
CÂMARA DO  MUNIC__iu3JQ DE IMBAÚ

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Siqueim Koriz, n° 4i3 -São Cristóvão -FondFsx r-42)2181232 -CEP. 84.250-000 -Imbaú -PR

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

(PARECER VENCEI)OR)

PARECER N°017/2026

AUTOR: PODER EXECUTIV0 MUNICIPAL

EMENTA: "ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 677, DE
09 DE SETEMBRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO    DO    CONSELHO    MUNICIPAL    DOS
DIREITOS DA MULHER E CRIAÇÃO DO  FUNDO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA MULHER,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

1.   Do  Relatório

0 presente Parecer Final, analisa o Projeto de Lei n° 07/2026 que ALTERA

A LEI MUNICIPAL N° 677, DE 09 DE SETEMBR0 DE 2021, QUE DISPÕE S0BRE A

clmçÃo   Do   coNSELHo   MUNlclpAL   Dos   DIREITos   DA   MULHER   E
CRIAÇÃODOFUNDOMUNICIPALDOSDIREITOSDAMULHER.EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Assim, cumpre a este Relator se manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei.

Após o estudo da matéria passo a manifestação e ao final, OPINAR.

E o relatório.

2.     DOMérito.
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Regulamente despachado para a leitua, o Projeto de Lei, que ao  ser autuado

na   Secretaria   da  Câmara   Municipal recebeu o n 07/2026, vem aesta   Comissão pemanente

a  que  compete  a  análise de  mérito, confomidade  com  a  Lei  Orgânica do  Município  e o

contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de  Leis.

Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Poder Executivo que ALTERA

A LEI MUNICIPAL N° 677, DE 09 DE SETEMBR0 DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO   DO   CONSELHO   MUNICIPAL   DOS   DIREITOS   DA   MULHER   E

CRIAÇÃO D0 FUND0 MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

QuantoacompetêncialegislativadoMunicípio,oprojetodeLeiemtelaestáamparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Porfim,cumpredestacarquetodasasetapasdoprocessolegislativoforamcumpridas.

3.   Dovoto.

Diante do exposto, diante dos aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final,

não havendo  óbices à aprovação do Projeto de  Lei n° n 07/2026, haja vista que  os preceitos

constitucionais, legais e regimentais quanto a sua tramitação foram cumpridos.

SALA  DAS  COMISSOES, em  06  de março de  2.026.
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